[image: image1.emf]

      INDICAÇÃO Nº 3052, DE 2022 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, aos órgãos competentes, a liberação de recursos para a CONSTRUÇÃO DE UMA RAMPA DE ACESSO À QUADRA POLIESPORTIVA NA ESCOLA ESTADUAL PROFESSORA MARINA DE LOURDES STIPP STEFFEN, situada no Município de INDAIATUBA.

JUSTIFICATIVA

Conforme expediente recebido em meu Gabinete Parlamentar, a respectiva comunidade escolar reivindica a construção de uma rampa de acesso à quadra poliesportiva na referida instituição escolar.

Isso porque, de acordo com o informado, há demasiada dificuldade para se acessar a citada dependência, seja para atividades didáticas ou eventos culturais, em razão da reiterada ausência de zeladoria adequada bem como pelas características físicas do local.  
Imprescindível, portanto, a liberação de recursos para a CONSTRUÇÃO DE UMA RAMPA DE ACESSO À QUADRA POLIESPORTIVA NA ESCOLA ESTADUAL PROFESSORA MARINA DE LOURDES STIPP STEFFEN, situada no Município de INDAIATUBA.
Destarte, sendo incontroversa a coerência e a viabilidade da presente indicação, solicito a atenção do Governo do Estado para que ela seja prontamente atendida, por se tratar de medida notadamente justa e necessária.

Sala das Sessões, em 25/04/2022.
a) Rogério Nogueira
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